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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N%55/2015, DE 15 DE JULHO DE 2015. 

DECLARA PATRIMÔNIO NATURAl, DO 
MUNICÍPIO DE ICAPUÍ A POPULAÇÃO 
NATIVA DE PEIXES-BOI MARINHO, 
TRÍcHEcHUS MANA TUS MANA TUS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ICAPUÍ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal de Icapuí aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado Patrimônio Natural do Município de lcapuí e Símbolo da 
Conservação e Proteção da Biodiversidade, a população nativa de peixes-bois marinho da 
espécie Trichechus manatus manalus existentes no mar, estuários e rios perteneenies ao 
Município de Icapui. 

Art. 20 - O Poder Público Municipal e toda coletividade promoverão: 

evitando ou coibindo atividades que possam causar danos aos mesmos: 
1 - A proteção do peixe-boi marinho e seus habitats (estuários, rios e a zona costeira), 

11 - a divulgação, em publicações promocionais de turismo, do "stalu.s" de Patrimônio 
Natural, conferido a estes animais; 

III - a articulação com entidades científicas e preservacionjstas, visando o estudo e 
conservação do peixe-boi marinho, e a conscientização popular para a sua preservação: 

Art. 3° - Fica instituído o 'Dia Municipal tio Peixe-boi Marinho ". a ser comemorado 
anualmente em lcapuí, no dia 04 de outubro, 

Parágraíb único: O "Dia Municipal do Peixe-boi Ivíarinho" constará no calendário oficial dc 
eventos do município de lcapuí. 

Art. 4° - No "Dia Municipal do Peixe-boi Marinho", os órgãos públicos municipais realizarão 

eventos culturais, esportivos, ambientais e turísticos destinados a promover a conservação do 
Peixe-boi marinho e seu habitat, destacando a sua importância e ícone da conservação da 
natureza do município por meio de ações que: 

turismo e pesca; 

II. 	I'romovamn ações integradas nas áreas da cultura, meio ambiente, educação. esporle, 

1. 	Fortaleçam o debate social sobre a conservação e proteção da biodiversidade: 
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III. 	
Desenvolver campanhas de Educação ambientai para a proteção do Peixe-boi marinho 

e seu habitat. 

Art. 5° - 
O Poder Executivo Municipal através de Decreto, poderá conceder a coordenação 

das ações e da preservação do patrimônio proposto nesta Lei à unia Instituição, pbJica ou 
ficanen criada para este fim. Privada, especi  

Art. 6° 
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm 

Contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL ,aos 15 de julho de 2015. 

   

	

Jerônimo 	de Souzt, 

	

Prefeito 	4 delcapuí 
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(.ABIN(TF DO PREFOflO 

i,CI 14v0012015.  DEI N DE JULHO DE 21115, 

DECLARA PAFRIMÕNIO NAI'URAL DO 

MUNICÍPIO DE ICAPUÍ A POPULAÇÃO NATIVA 
DE 	PEIXES-BOI MARINHO. '('Mil 'HPXWIJ,' 
MAftI,411A lufA NA 'II IS, 	E 	DA OUTRAS 
PROV(I)ÉNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE I('tPi'Í, ir, uno de suar 
nhuç&rr Iun. rar ouSei qor' a (dnrar,r tlrin,eiiral do Impui 

aprovou o ou rauctoen o profliuijlt. a SC(ruiltlO 1,05 

AiS, 1" 	na declarado Paririmôciri Natural rio Fui irorpio de Icopa 
Sunboln ilit ('onserI uç'(tr o Prorosdo da Iltflrloers.ilode si poprtlaç3,r 
nativa de taxes-bois rnannho da espécie inclrr u'Ôzrr inr,,srrrsi rsfli*tia, 
eslsletires no mar esluanios e urra çsenieearonles saci Manirripici de 

Icapai 

Aol, 2"- ((Poder Publico Municspul e lona coleto, idade p000rriner&i 
1 	A proteção do pense-boi nianeliri r teus Irrrbirais o rxsluaflrts, rios ri r. 

,una costeira). evt05ndo na coibindo sai dodes lar prainam causar 
donos aos meuirnoa 
II 	- .rdrs uIiçDo ore puhhcartin ,rtrnilrrserars do lurismo, lii 

rIrias de Pulnmriiiro Nolseol, cririendo a aries .iornaars. 
III 	- a snliculaçdcr cara entidades cielai d'is o proveta ltiitorrislsu 

rirrandri r miado e censersavdo do peneira maiinhe, o 
voeacrnntvap(n popular '(rara a avo preserr'açdr. 

Ait 3'- Fica rnsliluido o ((mi Moita crpral do Peixe-boi A'har'tn/aor'. a 

ser corrsemorodo anualmente um Ic'(pw, no da 114 de outubro 

Pardafo umco: O 'ISto Municipal rir, /'rrxr-/smit A'Mr,nhe corsslorlr 
mr calendário oflciul de evenLas de município de Icaprii 

AiS. 4 	No 'Dai tslwsicipal de Pevse-hvit rsloniaho' ar 
publicou alanfliCipais reahrar*rs ei entoo culrarair. esiraflinri,.,imhueel;nr 

o lriflsliCrs detonador o 	mmii er o correr içAr do Pene-tsr' 
rusiflahre o Seis halaoai, 'Jolikaidrr a sai limpai diii 0 O 	d., 

CliaserI aCtiti da lrarur010 do fruia, tirai por rireis do .rçLto- voo 
1 	I'oniaJsm ti debate social ruim o conceri ,tç'(u ri irioloçiro Ia 
birrdtvnrsrdade, 

11 Promovam pedes integrada rios arras da cultura ereto ambiente 
edacaçdo, esporlis iiunsmn e pesca 
III Desenvolver cararpanlraa do Fdsrcaçdo aerbrenral para si peurieçIr» 
do Pense-boi maninho e seu habitar 

Ais. 5' - O Poder lixdrrurrr ri Municipal nirrirrám di, llecretrr nadei,, 

criscaler a conedenaçAi' tias açAris e ria '(rireis stçâO rio irllrrinoes' 
prrrposlir nesma Lei a urna Insiraurs Aci 	pnl'lIr'd tu pra 0,151 
osrrrtIIrC:tlrronir' criada liii O,td 1 ir 

Ais. 6" - 1 ria leu a,rrtr*r rir "o. rir dia di n'O pis'uIrca5tS 	os 
is disposrn '(Os rim rirueludnrrr 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ICAPLI. aos 15 de julhr' 
de 21115 

.IRRÔWIM() FELIPE REIS DE .S'OUZA 

Pre('eouo Municipal de Icapsii 

Publicada pari 
Robena Ci via S.snrrriinnrr Ferreiro 
Código Idiiflh1caiIortrs 'E54 (',a05 

tlsareta,i publicada nu' DIÃRIO Ol'l( IA1. 1)00 til r' 1(111 (dli 011 

ESTADO DO CEARA no dia 21.'i,1'20I5 Msçànr 1235 
A n'ertrrcaçll,o de autenticidade do matéria pode ser tona rol 'sanrnaerlo 
codidar identificador no alie 
hop'J/ss uni, dianomuascipal cem lir'aprece 
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